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EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 109/2024 de autoria da Sra. Prefeita que autoriza abertura de créditos adi-
cionais especiais  ao orçamento vigente do  Município de Ibitinga,  aprovado pela Lei 
Municipal nº 5.597 de 13 de dezembro de 2.023, a abertura dos créditos adicionais es-
peciais, no valor de R$ 70.000,00, destinado ao cumprimento da Lei Municipal nº 5.680 
de 12 de junho de 2024, que dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores da Ad-
ministração Direta do Município da Estância Turística de Ibitinga /SP, suas Autarquias e 
Fundações, integrantes da Administração Indireta, quando em viagem a serviço por in-
teresse público em outras cidades. 

Oriento a alteração da identificação de algumas ações do artigo 1º, para:
02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO

720 04.122.0006.3021.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências 40.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 05 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

721 04.122.0006.3026.0000 Manutenção da Secretaria de Administração Pública 16.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

722 12.361.0002.3028.0000 Promoção de Educação Fundamental 6.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 12 00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

723 27.812.0005.3036.0000 Apoio as Práticas Esportivas e Bem-Estar 8.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

Oriento a alteração da identificação de algumas ações do artigo 2º, para:

OUTROS - PLO Nº 109/2024
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02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO

21 04.122.0006.3021.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências -11.960,08

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 02 00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

69 04.121.0006.3022.0000 Manutenção da Secretaria de Planejamento e Coordenação -4.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

72 04.121.0006.3022.0000 Manutenção da Secretaria de Planejamento e Coordenação -3.200,00

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 03 00 SECRETARIA DE FINANÇAS

88 04.123.0006.3023.0000 Manutenção da Secretaria de Finanças -2.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 05 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

114 04.122.0006.3099.0000 Manutenção da Frota da Secretaria de Administração -2.348,43

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

162 12.361.0002.3028.0000 Promoção de Educação Fundamental -17.129,09

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 09 00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

266 08.122.0011.3032.0000 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social -14.719,28

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
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02 10 00 SECRETARIA DA CULTURA

360 13.392.0008.3035.0000 Execução e Apoio ao Desenvolvimento Cultural -6.055,58

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 12 00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

404 27.812.0005.3036.0000 Apoio as Práticas Esportivas e Bem-Estar -2.587,54

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

491 04.122.0006.3037.0000 Manutenção da Secretaria de Obras Públicas -3.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

02 23 00 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO

518 24.131.0006.3039.0000 Manutenção da Secretaria de Comunicação -3.000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO

110 000 GERAL

Oriento que seja incluso no Artigo 4º, Inciso IV, para:"IV) Programa 0008 
denominado Desenvolvimento Cultural e Integração Artística, com valor inicial pre-
visto em R$ 3.342.000,00 (três milhões, trezentos e quarenta e dois mil reais), com 
redução de R$ 6.055,58 (seis mil, cinquenta e cinco reais e cinquenta e  oito centa-
vos)."

Após a inclusão do Inciso IV, no Artigo 4º, deverá ser alterado a numeração 
dos incisos seguintes.

Oriento que seja incluso no Artigo 5º, Inciso IV, para:"IV) Programa 0008 
denominado Desenvolvimento Cultural e Integração Artística, com valor inicial pre-
visto em R$ 3.342.000,00 (três milhões, trezentos e quarenta e dois mil reais), com 
redução de R$ 6.055,58 (seis mil, cinquenta e cinco reais e cinquenta e  oito centa-
vos)."

Após a inclusão do Inciso IV, no Artigo 5º, deverá ser alterado a numeração 
dos incisos seguintes.

Após as devidas alterações a princípio nota-se que em tese a elaboração fi-
nanceira do Projeto protocolado nesta Casa de Lei sob o nº 109/2024 encontra-se to-
talmente dentro das normas legais da legislação vigente para abrir créditos adicionais 
especiais, ao orçamento vigente do Município de Ibitinga, modificando assim a Lei Mu-
nicipal nº 5.597 de 13 de dezembro de 2.023. A alteração dos programas aprovados na 
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Lei Municipal nº 5.521 de 28 de junho de 2.023 de Diretrizes Orçamentárias LDO para o 
exercício de 2023. E a alteração dos programas aprovados na Lei Municipal nº 5.290 de 
15 de dezembro de 2.021 do Plano Plurianual-PPA, para o quadriênio de 2022 a 2025, 
referente ao exercício programa 2024.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.

                                                    Ibitinga, 02 de agosto de 2.024.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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